INDICAÇÃO Nº 
1367
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, Ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que através dos órgãos competentes, viabilize a criação e instalação de um Centro de Tratamento de Oncologia, no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Guarulhos não dispõe de um Centro de Tratamento de Oncologia;

Considerando tratar-se de um Município de grande extensão territorial;

Considerando o Município ser a segunda maior cidade do estado de São Paulo;

Considerando que o Município é uma das mais importantes cidades brasileiras, que tem hoje mais de 1,2 milhão de habitantes (segundo estimativas do IBGE), além de 2.100 indústrias dos mais variados gêneros, 14 mil estabelecimentos comerciais e cerca de 40 mil empresas de prestação de serviço.

Considerando que o Município de Guarulhos é referência na área de logística, contando com o maior aeroporto internacional da América Latina e sendo servida pelas rodovias Presidente Dutra, Ayrton Senna da Silva e Fernão Dias, além de estar localizada ao lado do maior centro econômico do País.
Considerando a necessidade de garantir o atendimento integral aos pacientes com doenças neoplásicas malígnas;

Considerando a necessidade de que estes pacientes sejam adequadamente acolhidos pelo sistema assistencial oncológico, recebendo todas as informações necessárias para que se orientem dentro deste sistema, os encaminhamentos necessários, informações sobre fluxos assistenciais e a respeito de fornecimento de medicamentos entre outras, além da assistência propriamente dita;

Tal pleito é de grande valia, atendendo, assim, os constantes apelos dos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado José Dilson - PDT
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